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ec do, Benf'ticiadog , c das Roas R egall llEl : E quanto :lOS factos praticados
pele dito Ecouomo, Victonco de Paiva Rapcao , de qU t> o SurrlicantEi
1I ~ q ueixa , e em qu t' pede prornpta providencia. : T enbo deferi do , e pro
v idcucudo na U.esoluç,lo aobredita de seis de Se tembro deste .10 00 , por
Ibtl não SUl' lici to I) factc, <] lie o mesmo Suppl icen te se a rrogou, an tes
violcnto , e alheio da sua eompetencie , como poslt'rior á .Minha Ree olu-,
çii<) de dezennve de Se tembro de mil se tecentos noventa e hu m : Não te»
do II Supphcnn te anthori ltacle, minima podt>r , Ou j urisdicçãc pa ra man
d ar o sobredito Ecónomo nas duas a cções , sobre q ue fól ma a aua fJue i""
~ a , e nas GU<it'8 elle Ecónomo lhe n ão fez a muie leve inj úria , to m -íhe
lião) obt.>lle ct' r .

Pelo qUE': Mando ., l\f ;>n da Consciencla e O rdens. Viaitadcree ,
J uizv» , J U~ liç as l ~ mais r(' ~lI() as, ás quaes o cumprimen te desre Alva.
r a haja dc per tencor , q ue o eumpr âo , E' g uard- m, e f acâo inteiramene
te cumprir, e ~u ll rd a r, como nelle se conrém : lo: valerá sendo passado
Jlf> la Ch:lncd lana da On lerw., posto q ue seu eüeítc haja de dura r hum.
ou mais annas , sem t"mha r;;:o d a~ Ürd enao:;õc$ , qu e a cantr,l rio determ i
:rl'1LJ. I)a<lú e m Lisboa aos I> lle Novembro de 1794. = Com a A ssigua":
t ura do Priucipe com G uarda,

R e_1isl. na Chancelíaría da Ordem do l .h,. de " 9is!o.
t impr. na Ofjkúla de A ntonio R odn9ues Galhardo.

••-.~.-

Â tt cndendo &"1' Letras , merectmentcs , e pxpmpl ar redidllo, com qu e'!
11'01 sf'n idu os drffe remee L u g arell , ri o.' fjue le m sido e nce -regedo , o I)(,u-'
1,).' J"sÓ A lber-tn L ui t rto , ,lo Mt' tl Conselho , D esem bargad or do Paço
lIIa l.;; lI n l i ~o; I-l e I por bem, fazer-lhe M E'rcê do Officio de Chanceller- Mót
U" Ht·j n<l ; t" entrará a servir por este Decreto , antes de tirar Carta; fl
t~ : lfI d" ~t" en teudendc , qtl l" I" f: " . q ue em q ualquer tempo v3!?"ar o ditoOr..:
fi e 1\ " deve i lnmedi aIame ntt> cu t rar na serv entia delle o M iI11s1ro mail an
1j~'l ,1.'1 l\I ~za d(l Deseln nll. r,l.;o do Paço. A mesma Mf'za o lenha lIssiui
f' ll rcndlllo, e r"o.;a exeouta r. Palácio de Q u61uz em 6 de Nove mbro dd
I '!J4 . = Com a Hubr ica do Prlncipe Nosso Senhor,

N 01 .,ManuSéritr» d~ J. á'A breu B cceüar..

••---~'.-~

D o;,,;.'\. :\IARIA por Graça de Deos Rainha de Portugal , e dos A lga~
'V ,"" , d'n que m , t ' d'ulém mar, em Africa Spnhora de G ui né, e da COIl ";
quret a , Navt'e:af;ilo , Commerc ío da Brhiopie , Arabia , Pereie , e da Jr..
dia . &c 1",11;0 ubt' r aos que es ta Car ta de Lei 'V irem : Que H avendo ft

~l' l d l ( 'r Ht'i Dom J os é .I\1 eu Senhor, e Pai , qu e San tn Gloria haja , des
(Ic o allllo de mil se tecentos sincoenta e nO\'6 mand ado considerar os ahu....
50" , que se l inhlio in trodu zido peja liberdade da Imprensa, e pelo rI ",s.:
cui.lo , e uulolencia , que se pr ati r avfio na int rod ucç âo , e revisão dos L i-
'Yr1JlS , que principalmente ua quel lee tempos tondiâc a escureeer , e Mtt'"
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fundir o que havia sólido nas controvel'9ias sob re o Seccrdoése , e o 1m"
JIo4·r.iOj precedendo Consultas dJ\ !\1ez3 {lo Desem bargo do P ltÇo "do Ccn
sa lLo Geral do Santo Ollieio.,' i:} c Parecer Ide differentes J unLas ., ccm pos
t3fj 1de muitos .M inistros TJ It~ol ..'i')s , Canonistae , e Juristas ill uminedc.,
pios , c dietinc tcs , .não -só p ele sua conh ecida Iíte ra tura , e exeruplueea
ecswmes , mas taruh..m pe lo 8f'U ardente 7.("10 pele Ser viço de Deos • da
19rej ll , e de Estado : Foi Sen idu pelu ui de ci nco de Abril de mil se..
tecea tea sessee to e oi to , crear a R eal JJ1tza Ct llMJrj" com jurjsdicqâc
peivetiee , e exc lusiva cm t udo o q ue pertence ao exame , apllroval,iio4
e uepecvaçãc dos Livros . e Papeis J" introduzidos , e q l1 e de nove se boa
vessem de iut rodueir , ou compôr . c imprim ir nestes Rei nos , e seus Do
minios : conceutrou , e rmio na ;\I " Z B as tres A iu horidades Poutifi cia ,
R~i ll. , e Jo: pisc.<'pal, ente s e xerc it adas sepa radame n te pelo Sa ntoOlficio
.d~ Inqll i",j ,, ;io , p role) Dcsemh t> rf{9 doPeço , c pelos Bisl'('s : compôs o T ri ..
bunat com I'restdcnte , Deputadoe , e O fli oiaes competentee , e deu-lhe!
"hum Keg im l'- nto imlividu..l , e proprjo pa ra a sua direcção ,' e ' governp na
d~ta do IIICS DJO di a ourou de Abril de mil setecentos sesse nta e Dilo. 8
fIOI' qu anto an DC6 depcis lem brarão a lg umat re fl c~õcl:I sob re a dita Erf'c_
çàn d es te Trihunal , '1u t>s l i on a-n do-s~ a Icgalidarlc d a u nr âo da s d ifleren
tes AUlhoridadf'8 ,1e podendo-se qu-süo nar sob re o uso prático da CP/I
enm , asei in ccnoeut mda no Ttihu lIal , 'I ue fi em tin ha r ruduzido DI enei
los u t..ia, que"se pro.[V)1.erão na Erecção, ou por falta da exa c ta obse r
vanoie do Reg im en to , ou p.. la na t un- ea ria eoisa , qlle por si me sma •.h~
l a va ao suu 11m , e fa í"i a por isso inunlpaveia o~ De potudos no exe . c fc íc
do Sf'U M in;sterio : Fui Servida por ou t ra Lei da tad a de vinte t' hum de
.Iunho do anno de mil setecentos oitent a e sete t cgenl.' r:l. r J,"glllu II.'UIC fi

Tribunal , abolindo-lhe a D c nomi naç;i o rla R tf/ i lUe-:u Ct.lISonfl, e subs
~itllind""' he a de R eal lU, lIJu da Commiuáf) Gera! sobrt o E Hlmt , e (( 11_

I:tl{a dos Divm s : E stabeleci Pres tdente , Fi xd e uúmero doa D cputa dos ,
e Offiei!M'.!I ; c DI-' i prIJv idencia. au aloga s ;í organizar:;io do Tri bunal. Cu
D1~ . p orém com a succl:'ssiva t'x pt' ri< 'nr ia, de q ue Ioda a vig illl nci a , 1Ic1 i·
.. idede , e h lZt-'1l ri•.'! [I eputedos Il ,i o são ba~ la lltt';c pa ra se conlc;{u i: f' ln
pai' catas provide uci.rs !e~.u's .CI s frutos , e fins , q ue por mei o deltas se
f"rHJOZ O Senhor Hei Dosn J osé. ;c E u me propuz ":l ~ d il u Leis; acu res
cêfão sobre taea 'CIl US:lS , "e e mh,"\ raç08 nnteriorea , a exlra orJ in:Hl a , c te
tnwel Rvvoluç.lo· Llt era rie , e Ooutrin !l l . que nestes ultimes nnu-e , e ac
turd men te tem tão Iunest am..nte ...ttentado con tra 'II ol'ini,l f's {'~a udl"ci..
d as , propal{nndn novcs , iuauditos 1 e horrorosos p-inci pi- I , e sen tin.e n10ll

P cti ueos , Fücscficcs , T beclcgiccs , e J uridicos , derruur ado~ , e dessimi
n ados para ruina da Hel ig- i!lo 1 dos l mpeeios , e 11M Soc ieda des : T odn a
Pr udenc ia Uf'ligiosa , e Politica exige tjue para reparecdc do Prc terito ,
e precaução para o Futuro . SI'! recorra a outros rm-ios , e provi,ll'ncias ,
IJlle pi.l~ s :io com maior vigor, c effi cacia occorr"'r at anlf,s m a!('s , c r ui l; :ls .

Pelo que ; Sou SE-' rv id,"\ a bolír como inu ti! , e inf' ffi c81. ra ra l'S lio,
d a ~ u a E recçã<J, e m:l is improprio pa ra 0 8 obj ectos , que no\' nnw n l<-' ae
(l r"~crm , o Tri bunal da R eal il4eza da Col1lmisslío Gt.ra i robre o h.':mme ,
e (c m ura dar L it·ros , regenerado pela d ila Lei , para que cessem I e mais
; e nào cI!erci tem as auas F uncçõel ,

Em lugar delle On Zeno o sc.tluillle.

Confh ndo qnc (I concurso ltaS tres Au thori d aueg , l'ollti fi c i.lo , Hel'll.
e EJlwcop al , aLé agora u nidas no di to Tribunal eX Lind o , trabalbau r.lo
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lIf'p "'l'IlI!ain enl ~ . como antes tnl,yl t. .. . ev , flao de ench er os lini propoat09
q ue ate ng nr._ IP 11 ;10 ~unsf'guí rll o em conj uuctura 1Ut' Il OS implicada , Cf"S·
(;~b ft '1l: ' : H ~I .fX>f lIer"ç~ de D~ I " .M..u ; e l\1allllo , ':!ue o Santooe.
,·~ o J.1 I r l(l" ! ~I 'W ~o t'x e rc l '." ;1' f .lc uldad... . que Icm ror Ddeg' ljJo nc
}o.XIIIIP , e (eu'ur. dos Ln' tos. e J' afu. j, . ou e!1Ita mpaJ('ll ou q ue se pP' 
h'f,~t"f'm e.t ampu no.~ 1\-1 f'1I8 I\ p inO<l . e Oomi ni(lS. e no~ que se Iatrc
d uzlr" ~n p Of Commerclo, 0 11 por q ualquer- via DO Reino. Mando , q ut"os
A ~C t:b~'P01 , C BI.pu~ f'.1f'ro:itE'1Il :t. .\ uthorlJ :ule • 'Iue te.n pvl Direi to f'ro~

flrlu. L :\I. lldo I 'Iue I i\.ll"lo\ do I)e~"m llarr'j do r ., ço f"x .., ci le no cu ·
m.. , e C,",". lI r• • a AUlhori.laJ e , IJue aale, tioha pOf :\Iua t e ' lue lho
lllaudo ' ''d il uir.. ;

~) ":u-rcicio "d lico d..slas Feeuld edea , dividldas pE'lu iKlhr..~i t aiJ
A lllh.l n ll:'HI ' ·l t, llt"r ~ rt';= ula do de- ma m-ir.r qut' mu tuamente se auxlhe~ ,

e q ut" ~" IIl~'l\ v ,,1 t'llJul"çi o r" cl(lroc"oente se li9caliz..m para 0 1'10 ,
e l,úbh lôP. fim t J:" "" 'Ju~ se dt'~l i ll~o ' Is to be para a expedi.;ão , 1IIt,l laor.~
me nro, I! t'xachdJo tlu ~Xamt' I C.... n . ura , e Lic ..nça ,IVi LIVI'OlI , empe
n haed...i f' lu,ltH COlll \igur , t' ~ ~m a !TrOtl 1a tt'1U nes te obj ec to.

C,rla hll llla d u s"h rl'di las Ilt'pa ~ llçlks d.:vcr,i h 'r bum cer te I e
dc tenninad o nÍLme ro de Ceosn r... beb-ie , t' t1 igo\ls de :Me se rem pl'Qpoa
~ para oS II ppr"yar, E' ~nr"r I D t':. ., Ir" halllu , ' LloI e ti verern , e ao mero
c rreeuto d,'II.. llf" lhe arbllrarào " III cada IHIlI ' a nno 3 5 aj tl llas lia custo .
qut~ parecerem , sem que BI'JIl n t><' lls~ar i" (Iue os Ce nsores tirem Cou ta.
para T itulo das suas I ' ''II HlJ l ~~Õl' S ,

A H..vie âo, I'U C..nauru priod piará , ou pelo O nlinar io t ou pelo
Santo Oficio da In' lllbiliiin . s..m qu e t'U irl: hum , "out ro SI:' Ct J II ~ lune ;
ou questiuD e' p recedenci e , dl!' poÍM dd Jt'1i cntrKrá li l\leu do Deli t'm bafgo
do l'açl)

Con<'ordanrl.) as t res Authorid .d ",. na Cf'ns~ra , ou Licf'nça , de
'Yf't :lo t'lil .n:p.l f .e , e correr 0fI Li",OI , t> 1) 'I>f'i ~ l(e Yislus , c Censura
dcs ; ha vendo poréln tI.i vllla sobre a ,CCIl.ur. {lo rDl!'S!Uo Arligo , Me ,não
I"..~t'hh: e u. c....lI ~ u ll l da l\I t'Zll do D I:'8 t:ru h:ugo du Peçc , e ' '''Ddo n t::c~

u uo , Man,l. r..i ouvir o Ordip;,ui o . e o Sa nto Ofti"io.
, l\Ja,.do qUf' ~ i r Yào de rt'gt llS para. J l t'Yi. !io , e Cen su ra 3. estnbe -

lf"C idas IlO .litoK..~ilD" Il\O d;u lo .i "Veza Couoria na data c1" cinco 40
A hril li " 11:,1 ~"Il:C;D l l>S $~Sf'n l a" oito . cbsereaa dc-c cad"&' Iwma J as di..
tu AUlhurill,lllel , ,...Ia parle q ue íbe luea. . . .
, E porque a raz:lu , f' li f" x' ....rieneia. mostr,to quanto hf' pr"judi~

(,Ial, (' ('snllo , g uudar ('10 i't'tjrcdo hum R." gimf' otu, relo q ual lIt' r..z
obra f" hI Jllíblicu, , ..lU o Público, e o Parti<'ulili .abttr . 8e a obra he CO.I~

{o,lUe 'li' Rt'!!ilDl'nIO; Onl"1I0 que o di to nf'" illl"n ~o da ;.1ftza Q ,uoria .
fj Ut" II..",.. Sl' n i t .1" rf'gra, e dl" direcção aoseC" n~"rf's da, tre. Au lbor i
d all t'. , I'onl i licia , Rt> g ia, f' E pi, cOpAI , te f'1i 1:'lI llpC, e pu bliq ue.

Ttondo prov ido sobre o Arli go do E xame. Ht> visão , e C('ns ura
do~ LiYroa , e I'apei s : Suu ~t>,rvilta dar a8 Providenciall in d ispE'nlll Veig
~Hhre ()ll uut ros Arligos, eor ,'u . <'g.:aJ os ao T , ibun:d t'x Liucto , t: ass im o
Tt'uho mnnllado por Ca rtas J\J inhu j \' f'Jn n Sf' r. _

R evlIgn c m const>quf'D cia da Abolir, ;lo da lUt'u Iodai a s I nspt'c .
çôt>s, e Ad lllinisl raçõt's , q ue Ihf' tinh;l o sido t'ncarrt> gadas , ~obre ali E.~
d .tali l\f l'nt-h'S , 50brf' o SnbsiJ i0 Lil f'rar io, sobrt'! o Rf'al C0lJ I'gio dOfl
!\' ObU'8 , ~0Lre ti Im press;10 Rég ia, e qual:&qul' r ou tras, H d PQr l'S: lincta
• c.)ntadol ia dl) Sll b ~ i d io Lil f'rar io , (' pur abolidos os OlJicios q ue a CV (Q
pllnh;1o.

Tenho p rovido sobre a eJ: l' f' diç ilo , . rrfl'cadaç!o , e destino dOI U .;
Bb z



196 1794

n os I Pareis I ~ mail çQueas I <tua acfualmt!D(e pcndem , e existem DO-
TrihulI lIl , f' soas Ollicinal. .

T enho dado I'rovit.i t'flci a :l respui to Il"s 3'lin istros , .e Ofiiciaes (" '1:

tine tos com li t'rplidade, .1 p quI" SIoO bt' o{'weri lo8.
I Tr-nho encarl"l"gado ao Rral Erllf io ;, Auminist raç,'io t e Arrpcada

çào doI Fundoa , e Rendas apphcadas an Trrbuunl desde a sua Erccç ão ,
e te mbern a Adm inistração, e <\ rrt'ca,l, u:: i\o do S ubsidio Li ter ário.

T enho encarrt'gndo li Universidade de Ccimora a Oirpcção da"
EscólllS Mpooró'lli dent ro (lo Reino ; e aos Govl'rDadort"s. e Bispos nos Do
mínios Ulu-arn..rinoe .

T enho encarregado ao Presidente do Real Erár io a Direcção , c
Ir specção d.. Im pressão R' ·gia. ; e ao 1\Iin istro , f~ Secretario de E~tado

Ü{'lI Negccioa do Reino a do ~ e a l Coll pgio dos Nnbrc~ .

Pelo qu ~ : M ando :\. M~zll do Desembargo do p:l«(o ; Presiden te do
Meu Rea l Erari o ; Regedor da Casa da Supplieaçâo ; T ribunal do Sa nto
O ffi cio da Inquisiç il:o ; I{pal lU· lia dia Commissãc Ge ral sobre o Icxeme ,
e lCcnmra dos Livros j Conselhos da !\linha Real Fueond e , e do Ultra
mar ; MI'1. 8 da Consorenc ia , e O rde ns ; R"itor tia Un i\'l'rs illade de Co
imbra ; Heal J unte .10 Commc rcjc , Agricu llura , F ab ricas , e N<\v<'ga
ç410 destes Rein os e seus Dominills ; Senado ,h Camara; Governador da.
Helccâo , e Casa do Porto , ou quem l eu luga r se rvir ; Viee-Hui ; Gover
nodoees , e Capitães Ge neraes dos Meus Dominioa Ult rama rinos, e ,Ias
Ilhas dos Açores , e da l\la rlci ra ; e bem assim a todos os Magistrad08,
e mais Pessoas destes me us Rcinoe , e Dominios , li quem o con hec imen
to desta Carta de L ei pertencer l que a cumprào , g uarde m , e fação
cumpri r, e g uardar com intei ra , e inviol ável obseevenct e , sem embargo
de quaosque r Leis , Hegimentos , Disposiçôes , Orde ns , 0 11 Estilos . que
sejâo em contra rio. Ao Dou tl:lr Jos é Alhe rto Leit ão, do Meu Consel ho,
D esembargador do Paço , e Chancell ér Mór destes Reinos , Ordeno que
a faça publicar na C bencelle ria , registe ndo-ee e m lodos os luga res, onde
se cos lumào reg ist ar similhantee C.u las de 1.ei ; e gUl\fllando-se o O rigi 
nal no M eu Heal Archivc da Torre do T ombo. DaLlII no Palacio ue Que..
~uz , em 17 de Dezem bro do Anno do Nasci me nto de Nosso Senhor J csu
Christo de 1794. = Com a Assignatura do Príncipe com Guard a.

R tgisl. IUl Secraarín de E stado dos Negocios do Reina
nu Liv. 8. ° das Cm"tas , Alvar6s , c JJattll tes, a fol,
168 , eimprmotla OJjicina ck.1lltOIlW Rodrigues Ga
lOOrdo.


